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INSTITUI DIRETRIZES PARA O APOIO MÉDICO E PSICOLÓGICO 
AOS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DE BOA VISTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído o apoio médico e psicológico para os Guardas Civis Municipais 

de Boa Vista, no exercício de sua função ou em razão dela. 

Art. 2º O apoio médico e psicológico consiste na avaliação técnica, atendimento 

médico, tratamento psicológico e terapêutico, individualizados, podendo ser realizados 

online. 

Art. 3º Poderá ser criado um Núcleo de Atenção Psicossocial, integrado por 

profissionais capacitados, composto por psicólogos, assistentes sociais e médicos psiquiatras, 

que viabilize o atendimento online. 

Art. 4º Os agendamentos deverão ser feitos via internet. 

Art. 5º O atendimento psicológico deve ser realizado de forma presencial ou virtual, 

individualizado e a critério do órgão executivo competente. 

Art. 6º O Poder executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Boa Vista/RR, 06 de setembro de 2023. 

 
 

________________________________ 
INSPETOR DANIEL MANGABEIRA 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

O acompanhamento médico e psicológico aos guardas civis municipais no Brasil é de 

extrema importância devido à natureza desafiadora e estressante da profissão. Os guardas 

civis municipais estão expostos a situações de risco, lidando com ocorrências de violência, 

conflitos e emergências diariamente. 
 

 

O trabalho desses profissionais pode afetar sua saúde mental e emocional, levando ao 

desenvolvimento de problemas como estresse, ansiedade, depressão e transtorno de estresse 

pós-traumático. Nestes casos, o acompanhamento psicológico tem como objetivo fornecer 

apoio emocional, promover o bem-estar e prevenir o surgimento de problemas de saúde 

mental. 
 

 

Além disso, o acompanhamento psicológico pode auxiliar os guardas civis municipais 

no desenvolvimento de estratégias de enfrentamento eficazes, no gerenciamento do estresse 

e na melhoria do desempenho profissional. Também pode ajudar na identificação e 

tratamento precoce de problemas de saúde mental, garantindo a saúde e o bem-estar dos 

profissionais. 
 

 

É importante ressaltar que o acompanhamento psicológico não deve ser apenas 

reativo, ou seja, ocorrer apenas após o surgimento de problemas de saúde mental. Deve ser 

também preventivo, com sessões regulares de suporte emocional e debriefing após 

ocorrências traumáticas. 
 

 

No Brasil, algumas instituições e órgãos governamentais têm reconhecido a 

importância do acompanhamento psicológico para os guardas civis municipais. No entanto, 

ainda há desafios na implementação efetiva desses serviços em todas as cidades. Por isso, 

justiça-se a importância deste projeto de lei, enquanto política pública que garante o acesso 
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contínuo e de qualidade aos serviços de acompanhamento médico e psicológico para os 

profissionais da Guarda Civil Municipal de Boa Vista. 

 

 

Boa Vista/RR, 06 de setembro de 2023. 

 
 

 

 

________________________________ 
INSPETOR DANIEL MANGABEIRA 

VEREADOR 
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